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PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 054/78/SG-CM 	Bento Gonçalves, 13 de outubro de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, anexo ao pre-

sente, o projeto de lei que autoriza a firma de Móveis Antonio Masiero a vender um 

imóvel a Courart Industrie de Móveis Ltda., localizado no Distrito Industrial, pa-

ra a apreciação desta colenda Casa. 

No ano de 1976, através da Lei Municipal n° 674, de 

26 de maio de 1976, a firma de Móveis Antonio Masiero adquiriu da Municipalidade,- 

para a construção de pavilhão e ampliação da firma, uma área de terra de 9.984,00-

metros quadrados no Distrito Industrial. 

A Lei Municipal n° 674, previa:. em seu artigo 20, pa 
• 

ragrafo único, conforme copla anexa, que " A firma não poderá usar o imóvel fora 

dos fins industriais. Outrossim, não poderá vender ou permutar a area sem o exores 

so consentimento da Municipalidade ". 

A firma de Máveis Antonio Masiero não possui condi - 

ç3es financeiras para construir nova firma, deseja por conseguinte, vender o imã - 

vel para outra firma da mesmo ramo, interessada em construir de imediato seu 	
•

esta- 

belecimento 	Courart Indústria de Móveis Ltda. - e torna-se necessário a autoriza 

çao para que o imável seja alienado. 

Assim sendo solicitamos a Vossa Senhoria a aprecia-

ção e a votação do projeto de lei apenso, aproveitando a oportunidade para apresen 

tar-lhe os protestos de estima e consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor' 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Bento Gonçalves - RS 



• 

r•. "7,4 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 54, DE 13 DE OUTUBRO DE 1978. 

AUTORIZA A FIRMA DE MÓVEIS ANTONIO MASIERO 

A VENDER UM IMÓVEL A COURART INDÚSTRIA DE 

MÓVEIS LTDA., LOCALIZADO NO DISTRITO INDUS 

TRIAL . 

010 	 FORTUNATO BANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É autorizada a firma de Móveis Antonio Masiero vender 	a 

Courart 	Indústria de Móveis Ltda., uma área de terra lO 

calizada no Distrito Industrial, com 9.984,00 metros quadrados, no lote rural 	n° 

18 da Linha Pedro Salgado, neste município, com as seguintes confrontaçOes: Norte, 

na extensão de 60,15 metros ( sessenta metros e quinze centimetros ) com proprieda 

de de Floreio e Florindo Grasselli; Sin., na extensão de 64,50 metros ( sessenta e 

quatro metros e cinqBenta centimetros ) com a estrada que demanda para a Linha Re-

dro Salgado; Leste, na extensão de 156,00 metros ( cento e cinqBenta e seis metros) 

com a Indústria Metalmáveis Ltda.; Oeste, na extensão de 176,00 metros ( cento 	e 

setenta e seis metros ) com propriedade da Prefeitura Municipal. 

Estando, o imóvel, transcrito no Registro de Imóveis des- 

ta cidade sob lig 1/634. 

Art. 20 - Fica levantada a cláusula restritiva do artigo 20, § úni-

co, da Lei Municipal nO 674, de 26 de maio de 1976. 

Art. 30 	Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara 

em vigor na data de sua promulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

do mes de outubro de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTUN' O GANI' 	 RDO 

Prefeito Muni Ipal 



22 

• • 

k_ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 674 DE 26 DE MAIO DE 1976  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER  

UMA ÁREA DE TERRAS NO DISTRITO IN — 

DUSTRIAL .?¡ FIRMA DE MÓVEIS DE ANTO—

NIO MASIERO  

411  ? ,y, 7 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento — 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san — 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — É autorizado o Poder Executivo a vender uma 

área de terras a firma de moveis de Antônio Masiero, com sede 

nesta cidade, com 9.984 m2 (nove mil novecentos e oitenta e MN. 

quatro metros quadrados) no Lote Rural n2 18 da Linha Pedro 

Salgado, neste município de Bento Gonçalves, tendo as seguin 

tes confrontações: 

NORTE —.na extensão de 60,15 m (sessenta metros e 

•inze centímetros) com propriedade de Fiorelo e Florindo Gras 

seli; 

SUL — na extensão de 64,50 m (sessenta e quatro me —

troa e cinquenta centímetros) com a Estrada que vai para a Li 

nha Salgado; 

LESTE — na extensão de 156 m (cento e cinquenta e se—

is metros) com a Industria Metalmeveis Ltda.; 

OESTE — na extensão de 176 m (sento e setenta e seis—

metros) com propriedade da Prefeitura Municipal. 

ART. 22 — O imóvel fica localizado na área do Distri—

to Industrial e o preço e de CR$ 50.000,00 (cinquenta mil cru 

zeiros) pagáveis em quatro (4) prestações mensais a partir da 

assinatura da Escritura Pública de compra e venda. 

§ ÚNICO — a firma se compromete a iniciar imediatamen 

BENTO GONÇALVES 
cfrecOo 11A-UrO. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

te a construção e conclui—la no todo ou em parte ate o fim do 

corrente ano. A firma não poderá usar o imóvel fora dos fins—

industriais. Outrossim, não poderá vender ou permutar a área— 

sem o expresso consentimento da Municipalidade. 
ART. 39 — O imóvel encontra—se transcrito no Registro 

de Imóveis desta cidade sob o n9 27.765 à fls. 122/3, do Li — 

vro 3—AJ. 
ART. 49 — Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e seis dias do Ines de maio de mil novecentos e se — 

7 

ECON. DARCY POZZA 

Prefeito / Municipal 

tenta e seis. 
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Proc. n.° 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
	Áli•ene. !Iffi 61.1.11•••••••••• 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comi—

ssão de Redação e Justiça, após analizarem os dizeres do 

processo 097/78 — que autoriza a Firma de Mgveis Antonio' 

Masiero a vender um imóvel à Courart Indústria de Mgveis 

Ltda., localizado no Distrito,Industrial, são de parecer 

que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 19 de outubro de 1978 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES • 

Ilustríssimo Senhor 

Ver. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da CSmara Municipal 

Bento Gonçalves  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei—

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluidos 
na Ordem do Dia em regime de urgência, os processos nQC, 86, 
91 92 93 94 95 96, 97, 98 e 99/78. 

Nestes Termos 

Pedem Deferimen b 

Bento Gonçalves /19 de,vútubro de 1978 
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